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Processo no	 11080.011876/90-11

Sessão de :	 10 de fevereiro de 1993 	 ACORDNO Nq 201-68.802 ,
Recurso np:	 87.737
Recorrente:	 ARTHUR AUGUSTO MARKUS
Recorrida :	 DRF PASSO FUNDO - RS

ITR - Débitos anteriores confessados e cálculo de
redução realizado, com base nos dados fornecidos
pelo contribuinte, não retificados. Recurso
negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ARTHUR AUGUSTO MARKUS.

ACORDAM os Membros da Primeira Cámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro ANTONIO MARTINS
CASTELO BRANCO.

'

Sala das Sess3es, em 10 de fevereiro de 1993.

Plj:. RIQUE/NEVES DA SI..X.A - Vice-Presidente,	 n C.)

C.:. X e.? l'' Cl c: :i. c::, cia 	 I"' 1- e, 1::. :i. c:I e..,n --
c: :i. a „ e 1 :;; c.? :I. ator ..

'1*',. s 	 ..- \'‘'INI "•.. \4.-,

o il A R o 1.1 E: :3 \-. ::, I 1... v A --- t:, ' r o c::1..k r a d (3 I''''' RE., 13 re' 5 e I . 1 .1 a n --.\

	

t. c.:.	 cl ,...,, I" . i*:t. 2: en d a	 Na C. i. (3 rl ,•:t :I.

_,„

. F./ 1°Pksi :I: STA 1:::171 sE:ssrio DE	 - .,j if: t.J, .,,,,. _,,..:	 .. v

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, SERGIO GOMES VELLOSO, SELMA SANTOS SALOPZO
WOLSZCZAK, DOMINGOS ALFEU COLENCT DA SILVA NETO e ARMANDO ZURITA
LEMO (suplente).
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RELATORIO

O contribuinte acima identificado foi notificado
a pagar o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR,
Taxa de Serviços Cadastrais e Contribui0es Parafiscal e Sindical
Rural CNA E CONTAO, no montante de Cr$ 1.408.170,30
correspondente ao exercício de 1990 do imóvel de sua propriedade
denominado "Granja Santa Vitória", cadastrado no INCRA sob o
código 869155935483-9, localizado no Município de Marau-RS.

Não	 aceitando tal notificação, o 	 requerente
procedeu à impugnação (fls. 01, 03 e 06), alegando, em síntese,

•engano no indice de Utilização da Terra - GUT.

O INCRA forneceu a Informação Técnica n2 102/90,
abaixo transcrita::

"O GUT está calculado corretamente, mediante
os dados declarados. Não houve engano. A cópia da
DP anexa prova justamente o contrário do que alega
o contribuinte.

Os tributos 90, estão corretos e são devidos.

Poderá o contribuinte solicitar •atualização
do cadastro com validade tributária ainda para
1991.

Esta	 impugnação	 foi	 indevidamente
receIr: cionada, a reclamação não se enquadra no que
disp3e a Norma de Execução CST n2 	 003/90,
principalmente o item 2 das InstruOes anexas.

A última DP entregue foi em 1988, que embasa
os cálculos dos tributos, inclusive 90.

Perdeu o direito á redução do ITR, em razão
do registro de débito referente aos tributos
atinentes ao exercício de 1989, e a não
comprovação de pagamento."

A autoridade julgadora de primeira instància, às
fls. 19/21, julgou improcedente a impugnação, ementando assim sua
decisão
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"ITR - BASE DE CALCULO E REDUWO
A fixa0o do valor do ITR leva em conta, entre
outros fatores, os graus de utiliza0o e de
:1. c: na explora0o do imóvel, estabelecidos

a partir das informaçffes cadastrais prestadas
pelos proprietários ou possuidores, apresentadas
antes de notificado o lançamento n2Co sendo
cabível, de outro lado, a redu0o prevista no art.
So do Decreto n2 04.605/00, quando houver débito
de exercícios anteriores."

O recurso voluntário (fls. 25/29) foi manifestado
dentro do prazo legal, alegando, em síntese queN

a) a Intima DP foi entregue em dezembro/86, sendo•

analisada em fevereiro/07 e processada em 1900, para o exercício
de 1990, e que em tal DP encontram-se em branco (falta de
preenchimento) o Quadro 21 e seus respectivos campos, unicamente
por esquecimento do datilógrafoN

b) foram satisfeitas todas as exigOncias
solicitadas pelo Ofício INCRA/M(11) c/Circular n2 003/07, e mais
mapas da área em quest'So, bem como ficha de vacina de animais,
fornecidas pelo Ministério da Agricultura-Secretaria da
Agricultura - Serviço de Combate à Febre Aftosa (RS) e

c) vO-se "injustiçado" e severamente penalizado
por um erro, ou melhor, um esquecimento datilográfico, despido de
qualquer intens'ão de dolo para com o Estado.

E o relatório. l',
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